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REQUERIMENTO Nº 063/2025 
 
 

 
Exmº Sr Presidente, 
Senhora Vereadora e 
Senhores Vereadores 
 
 
 
 
                                                            Considerando que brinquedoteca é um espaço que 

permite que as crianças compreendam a realidade em sua totalidade, e podem fazer a troca 

de conhecimentos e vivências além de proporcionar a interação com o outro, com o que até 

então se desconhece, revelando a sua e se permitindo conhecer outras culturas. 

                                                          Considerando que o objetivo  principal da brinquedoteca 

 é proporcionar atividades lúdicas para as crianças que frequentam a creche, desenvolver a 

cooperação entre elas, possibilitar um espaço para brincadeiras não dirigidas, espontâneas, 

além de transmitir a pais e professores conhecimentos sobre a importância do brincar e, 

também, nela, a criança pode escolher livremente seus brinquedos e expressar a sua 

criatividade e fantasia; é um lugar onde os pequenos não são obrigados a aprender, mas 

certamente aprendem brincando, pois não é possível separar a brincadeira do aprendizado, 

incentivando  a autonomia e desenvolver  a capacidade crítica e de escolha da criança, além 

de promover o trabalho em equipe, a socialização, o desenvolvimento infantil, a comunicação, 

a criatividade, a imaginação e o desenvolvimento de atividades.  

 
                                                                   
                                                                Requeiro, após ouvir o Douto e Soberano Plenário, 
para que seja encaminhado o pleito deste Parlamentar ao Exmº  Sr  Prefeito Marcones ao 
Secretário Municipal de Educação  para que seja implantada uma brinquedoteca na Escola 
Chapeuzinho Vermelho no Bairro dos Paraenses, na Sede do município. 
Plenário da Câmara Municipal em Garrafão do Norte, 19 de fevereiro de 2025. 
 

 
ANTONIO FLAVIO DA SILVA SOUSA 

Vereador/União 
 

CÂMARA MUNICIPALDE 
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APROVADO 

 
Em,____/______/2025 
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